
 

 

DECRETO N.º 45.539, DE 20/12/2023. 

 

 

DISPÕE SOBRE A APURAÇÃO E PUBLICAÇÃO DA 

VBRTMRS PARA O CÁLCULO DA TAXA DE 

MANEJO DE RESÍDUOS SÓLIDOS – TMRS, DOS 

IMÓVEIS SITUADOS NO MUNICÍPIO, BEM COMO 

FIXA AS VARIÁVEIS E INDICADORES DO 

REFERIDO TRIBUTO PARA O EXERCÍCIO DE 2024, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E 

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE ESTABELECER AS DATAS DE 

VENCIMENTOS DA TMRS E O MARCO TEMPORAL PARA A 

COBRANÇA DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS, PARA O ANO DE 2024;  

 

CONSIDERANDO A OBRIGATORIEDADE DO CUMPRIMENTO DA 

LEI N.º 14.026/20, QUE ESTABELECEU A IMPLANTAÇÃO DE TAXA 

DE SERVIÇOS COMO ESSENCIAIS AOS MUNICÍPIOS E QUE A NÃO 

PROPOSIÇÃO DE INSTRUMENTO DE COBRANÇA PELO TITULAR 

DO SERVIÇO, CONFIGURA RENÚNCIA DE RECEITA;  

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE APURAR E PUBLICAR OS 

ELEMENTOS DE CÁLCULO, ESTABELECIDOS PELA LEI N.º 4.407/21 

E ALTERAÇÕES;  

 

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE DAR PUBLICIDADE AOS 

CONTRIBUINTES DOS PARÂMETROS UTILIZADOS PELO 

MUNICÍPIO, QUANDO DO LANÇAMENTO DA TAXA DE MANEJO DE 

RESÍDUOS SÓLIDOS;  

 

CONSIDERANDO AS INFORMAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE TRANSPORTES E SERVIÇOS URBANOS – SETRANS NO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 45703/2023, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O custo incidente dos serviços de manejo de resíduos, disponibilizados 

especificamente aos contribuintes da referida Taxa, sendo a Base de Cálculo (BC) apurado 

pela Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Urbanos – SETRANS, para o ano de 

2024, é de R$ 9.888.463.52 (nove milhões, oitocentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e 

sessenta e três reais e cinquenta e dois centavos).  

 

Art. 2º. A quantidade total de imóveis com serviço à disposição, existentes no 

cadastro imobiliário, no dia 30 de novembro, (QTD) para o ano de 2024 é de 52.148 
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(cinquenta e dois mil, cento e quarenta e oito). 

 

Art. 3º. Nos termos da fórmula VBRTMRS = (BC x 0,5) / QTD 

(contribuintes), o VBRTMRS resultante para o exercício de 2024 é de 94,811 (noventa e 

quatro vírgula oitocentos e onze décimos de milésimos de centavos). 

 

Art. 4º O anexo único do presente Decreto, estabelece o (n), número de vezes 

de frequência semanal, de coleta de resíduos, disponibilizada, por logradouro relativo ao 

imóvel, apurado pela Secretaria Municipal de Transportes e Serviços Urbanos – SETRANS, 

para o ano de 2024. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 20 de dezembro de 2023.  

 

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
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